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EMENDA ADITIVA 

 

Inclua-se onde couber: 

 

Art. XXº A parcela do ajuste do valor do investimento, equivalente 

aos lucros auferidos antes do imposto sobre a renda, por 

controladas e coligadas, diretas ou indiretas, domiciliadas no 

exterior, das pessoas jurídicas que majoritariamente desenvolvam 

a produção ou comercialização de produtos alimentícios, não será 

computada na determinação do lucro real e na base de cálculo da 

CSLL da pessoa jurídica controladora ou coligada, domiciliada no 

Brasil, desde que o montante seja integralmente reinvestido para a 

expansão de suas atividades. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando o fomento ao segmento de alimentos e/ou 

reinvestimento para expansão de atividades, apresentamos esta emenda. 
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